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o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 2.340, 
de 28.09.2020, em favor de ARTHUR LIMA DA SILVA, no cargo de Vigia, 
Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6691 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010816/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.310, de 17.05.2021, em favor de JOSE NONATO GUIMARAES DE OLI-
VEIRA, no cargo de Técnico em Radioterapia, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6692 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011069/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.293, de 11.06.2021, em favor de JOSE DA SILVA COSTA, no cargo 
de Braçal, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Transportes, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6693 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012540/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 
1.008, de 09.03.2022, em favor de SOCORRO DE SENA OLIVEIRA, no cargo 
de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6694 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012675/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.107, de 14.03.2022, em favor de ROSADALVA CARVALHO RESQUE, 
no cargo de Assistente de Administração, lotado(a) no(a) Fundação Santa 
Casa de Misericórdia do Estado do Pará, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6695 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013438/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.576, 
de 31.03.2022, em favor de MARIA PALMIRA ROSA, no cargo de Assistente 
Técnico, lotado(a) no(a) Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6696 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013594/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.935, 
de 20.04.2022, em favor de BERTINO BARBOSA DA LUZ FILHO, no cargo de 
Vigia, Ref. I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6697 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006740/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4.182, de 22.08.2022, em favor de ROSANGELA MELO DOS REIS, no 

cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
Recomendações: Que o IGEPPS efetue a complementação da fundamenta-
ção legal do ato, por apostilamento, para fazer constar o art. 2º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019, sem necessidade de retorno ao Tribunal.
ACÓRDÃO N.º 6698 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009005/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 2.511, de 24.05.2022, em favor de MARIA DO SOCORRO FREITAS 
FELIX, no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6699 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009102/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3.624, de 21.07.2022, em favor de FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 
TEIXEIRA, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secreta-
ria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6700 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012261/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4.724, de 21.09.2022, em favor de MARIA LUIZA DA SILVA, no cargo 
de Agente de Artes Práticas, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Edu-
cação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 6701 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012617/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3.275, de 04.07.2022, em favor de MARIA IZABEL MARGALHO FER-
REIRA, no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6702 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013958/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 982, de 26.04.2023, em favor de CESAR AUGUSTO ASSAD, no cargo 
de Defensora Pública de Entrância Especial, lotado(a) no(a) Defensoria Pú-
blica do Estado do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6703 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014012/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 867, de 12.04.2023, em favor de IVETE SALDANHA GONDIM DA SER-
RA, no cargo de Consultor Jurídico, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Planejamento e Administração, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.


